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AÉ. 10 - Fica denominada de ProF lvanilde Dias de Souza, a Rua sem saída
localizada na lateral da Rua Coronel Monteiro da Gama, com entrada ao lado do
imóvel de no 36, no bairro Centro, neste munrcípio de Alegre/ES.

Alegre-ES, 04 de janeiro de 20223.
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Proieto de Lei no 002/2023

ATRIBUI OelOr'ltruAçÃO A
LOGRADOURO PÚALICO NO
nttuttcípto DE ALEGRE-es, e oÁ
ourRAS pRovtoÊructas.

Faço saber que, a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo,
APROVOU e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art.20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


